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de Justiça do dia 05 de agosto de 2009, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8519655-34.2011.8.06.0000, 
designar THIAGO DA SILVA SAMPAIO, Técnico de Judiciário, matrícula 8035, para serviços de manutenção corretiva e de 
instalações nas comarcas de APUIARÉS, GENERAL SAMPAIO, TEJUÇUOCA, ITAPAJÉ, IRAUÇUBA, FORQUILHA, GROAÍRAS, 
CARIRÉ, PACUJÁ, MUCAMBO, GRAÇA, RERIUTABA, VARJOTA E PIRES FERREIRA, no período de 19 à 23/09/2011, 
concedendo-lhe 4,5 (quatro e meia) diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), totalizando R$ 450,00 (quatrocentos 
e cinquenta reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 15 de setembro de 2011.

Jordete de Oliveira Franco Gomes
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.º 1446/2011

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO CEARÁ , no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE , de acordo com a Portaria Nº 815, de 3 de agosto de 2009 ( DJ de 05.08.2009), alterada pela Portaria nº 264, de 
24 de fevereiro de 2010 (DJ de 25.02.2010) e de conformidade com o Processo nº 8521139-84.2011.8.06.0000,

DESIGNAR TICIANA PORFÍRIO PINTO, Auditora de Controle Interno, ANTONIA TATIANA RIBEIRO ARAÚJO, Técnico 
Judiciário, para viajar a Brasília-DF, no período de 23 a 27 de outubro do corrente ano, com o objetivo de participar do Curso 
de Capacitação em Auditoria de Folha de Pagamento promovido pelo CNJ -Conselho Nacional de Justiça, a se realizar no 
período de 24 a 27 de outubro,  concedendo-lhes o pagamento de  04 e ½ ( quatro e meia) diárias, para cada, no valor unitário 
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), e uma ajuda de custo no valor de R$ 92,00 (noventa e dois reais), totalizando 
R$ 1.667,00 (hum mil, seiscentos e sessenta e sete reais) para cada, bem como passagem aérea no trecho FORTALEZA/
BRASILIA/FORTALEZA, para as servidoras indicadas.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de outubro 
de 2011.

DES. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE DO TJCE

PORTARIA Nº1463 /2011 –  A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria 722/2011, 
publicada no Diário da Justiça do dia 31 de maio de 2011, e de conformidade com o Processo Administrativo nº 8517720-
56.2011.8.06.0000, conceder 1 ½ (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 100,00 (cem reais),  totalizando R$ 150,00 
(cento e cinquenta reais), em favor de STEICI WANDREY ALENCAR E SILVA, Capitão PM, Matrícula nº 7209, EDVARDES 
BALTAZAR BARREIRA, Sargento PM, Matrícula nº 201239 e ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA, Soldado PM, Matrícula nº 7238, 
em razão de viagem à Comarca de Tabuleiro do Norte, nos dias 22 e 23 de agosto de 2011, a serviço de segurança pessoal 
da Excelentíssima Senhora Juíza da citada Comarca. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Gestão de 
Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 14 de outubro de 2011.

Adriana Islaia Carneiro Leal
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PRECATÓRIO Nº 76 DE 2011
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

PRECATÓRIO/REQUISITÓRIO Nº 7280-15.2002.8.06.0000
(2002.0002.6715-2).
EXEQUENTE: ADALGISA PEREIRA DE PAIVA CRUZ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 4.945 – Paulo Teles da Silva.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 2.341 – Antênio Almeida da Silva.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 8.866 – Jamily Campos teles e Silva.
EXECUTADO: ESTADO DO CEARÁ.
Rep. Jurídico: OAB/CE nº 16.996 – Eduardo Menescal.

DESPACHO

Em face do petitório de fls. 84-85, retorne o feito ao Serviço de Cálculos Judiciais deste Tribunal, para proceder a atualização
dos cálculos atinentes aos honorários de sucumbência em favor do Estado do Ceará, a qual devem iniciar-se a partir do mês de 
abril/2000, como  explanado na decisão proferida pelo Juízo a quo (fls. 32-33).

Após, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da nova atualização dos cálculos.

Expedientes de estilo.

Fortaleza, 06 de setembro de 2011.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


